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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°169/2025 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 

 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA ‐ RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

HORÁRIO: 08 horas e 30 minutos 

DATA: 06 DE JUNHO DE 2025. 

LOCAL: Portal de Compras Públicas ‐ www.portaldecompraspublicas.com.br 

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 

Orçamento Sigiloso 

 

AQUISIÇÃO DE PRÊMIOS E MATERIAIS DE CONSUMO 

DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO 

PROGRAMA ''VALORIZA TAPEJARA 2025''. 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

EVANIR WOLFF, Prefeito Municipal de Tapejara, Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme 

descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021 e do Decreto Municipal nº 5205 de 12 de junho de 2023. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 06 DE JUNHO DE 2025, às 08 HORAS E 

30 MINUTOS, podendo as propostas ser enviadas até às 08 horas e 29 minutos, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento no art. 24 da Lei nº 

14.133/2021 e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 

de lances. 

 

1. DO OBJETO: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE PRÊMIOS E MATERIAIS DE 

CONSUMO DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 

''VALORIZA TAPEJARA 2025'', cujas descrições e condições estão detalhadas no Termo 

de Referência (Anexo II). 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, valor em algarismo e por extenso, unitários e totais de itens até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto.  

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item;  

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública.  

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
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3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e  

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e  

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno.  

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão.  

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

3.15. O(s) licitante(s) que ofertou(aram) o menor preço deverá(ao) enviar, via sistema, 

através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, no prazo a ser definido pela 

pregoeira, que será de no máximo 02 (duas) horas, contado da data da convocação, os 

seguintes documentos:  

a) Proposta de preço final.  

b) Documentos de habilitação, conforme solicitado no item 5 deste edital. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
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4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto 

ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a 

indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de 

entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 

levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3.15 deste Edital: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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(FGTS). 

f) Comprovante que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito 

restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública (CEIS), disponível no site https://certidoes.cgu.gov.br/. 

g)  Declaração conjunta da empresa: 

g.1) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

g.2) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

g.3) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

g.4) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

g.5) Declaração de inexistência de Servidor Público ou Agente Político no quadro funcional 

da Empresa. 

OBSERVAÇÃO: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

5.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, ou concordata, ou recuperação judicial, expedida pelo 

Ofício Judicial Distribuidor, da Comarca da sede do licitante, com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias. 

 

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, referente ao cumprimento de objeto compatível ao ora 

licitado.  

 

6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.  

7.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 

houver, também em eventual contratação. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeira dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.6.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.6.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1.  Será adotado o modo de disputa aberto/fechado, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2.  A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos, 



 
 

9  

improrrogáveis. 

9.3.  Encerrado o prazo do item 9.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.4.  Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 9.3, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 

ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 9.4, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento do prazo. 

9.6.  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.4 e 9.5, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de acordo com a melhor vantagem.  

9.7.  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.4 e 9.5, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 

item 9.6. 

9.8.  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências para habilitação, o pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante  

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 9.7. 

9.9.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeira no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances  

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 

declarações de que trata o item 3.5 deste Edital; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 

outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.15 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1. a 5.6., enviados nos termos 

do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pela pregoeira e equipe de apoio, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.4 e 3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 
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13.1. Caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
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15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1.O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada. 

 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 (trinta) dias, após o 

recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem 



 
 

14  

de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento.  

17.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

17.4. Ao emitir a Nota Fiscal a fornecedora deverá observar a retenção do Imposto de 

Renda (IR) de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa RFB nº 1234 de 2012, 

Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e do Decreto Municipal nº 5072 de 15 de julho 

de 2022. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

18.1. Os materiais montados e devidamente embalados deverão ser entregues no Centro 

Administrativo Pe. Raimundo Damin, endereço Rua do Comércio nº 1468, Bairro Centro, no 

Município de Tapejara – RS, CEP: 99950-000, no horário comercial das 8:00 às 12:00 e das 

13:30 às 17:30. 

18.2. Verificada a desconformidade do item, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de até 10 (dez) dias, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital.  

18.3. Será designada a Servidora Francielli Rudkowski, inscrita no CPF nº 003.604.890-95, 

para ser a Fiscal do Contrato. 

18.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

18.5. O recebimento da mercadoria, objeto desta licitação, será feito pelo fiscal do Contrato, 

que será designado posteriormente, que fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. II, 

alíneas “a” e “b”, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:  

a) provisoriamente, no ato da entrega do material, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do 

material e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o 

recebimento provisório.  

18.6.Todas as despesas relacionadas com a entrega, montagem e embalagem dos itens 

correrão por conta da proponente vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na 

proposta.  

18.7. Prazo de Entrega: Até 15 (quinze) dias a contar da emissão da respectiva Ordem de 

Compra.  

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
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19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados a pregoeira, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 

21. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

21.1.  As despesas referentes ao objeto serão empenhadas na seguinte dotação 

orçamentária: 

91.04.01.04.129.0006.1009.3.3.3.9.0.31.0.0.00.00.00.500.0.1 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS. 

27825.04.01.04.129.0006.1009.3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00.500.0.1 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tapejara – RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

22.5. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 

Anexo I – Modelo de Proposta Financeira; 

Anexo II – Termo de Referência; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Anexo III – Minuta de Contrato; 

Anexo IV – Modelo de Declaração Conjunta; 

 

Tapejara/RS, 16 de maio de 2025.  

 

 

Evanir Wolff 

Prefeito Municipal de Tapejara  

 

Responsável pela Elaboração do Edital: 

 

 

Marina Gentil 
Agente Administrativo 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 

ANEXO I 

MODELO DE POPOSTA FINANCEIRA 

Empresa    

Endereço    

CNPJ/MF/Nº ____________________________________________________________  

E-mail: __________________________ Telefone: _______________________________ 

Data da abertura: xx/xx/2025 Horário: xxh e xxmin 

 

Declaramo-nos de pleno acordo com os termos e condições do Edital modalidade Pregão 

Eletrônico Nº 37/2025, apresentando a seguinte proposta financeira, para a AQUISIÇÃO 

DE PRÊMIOS E MATERIAIS DE CONSUMO DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO 

DAS AÇÕES DO PROGRAMA ''VALORIZA TAPEJARA 2025'', com as seguintes 

especificações: 

 
 

ITEM QUAN

T 

UN DESCRIÇÃO DO 

BEM 

MARCA/MODELO VALOR UN 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

Xx xx UN     

 

 

Observação 1: Validade da Proposta: 60 dias 

 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo da Proponente 

 



 

20 
 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

É objeto do presente Edital, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 37/2025, a AQUISIÇÃO 

DE PRÊMIOS E MATERIAIS DE CONSUMO DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO 

DAS AÇÕES DO PROGRAMA ''VALORIZA TAPEJARA 2025'', com as seguintes 

especificações: 

 
 

Item Descrição Un 
Qtdd 
Total 

1 

AIR FRAYER FRITADEIRA ELÉTRICA SEM ÓLEO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 4L, PAINEL DIGITAL OU ANALÓGICO, TEMPERATURA 
AJUSTÁVEL ENTRE 80°C E 200°C, TEMPORIZADOR DE ATÉ 60 MINUTOS, 
CESTO REMOVÍVEL COM REVESTIMENTO ANTIADERENTE, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1400W, ALIMENTAÇÃO BIVOLT OU 220W, BASE 
ANTIDERRAPANTE E FÁCIL LIMPEZA. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES DO 
FORNECEDOR .PREFERENCIALMENTE NA COR PRETA.PADRÃO DE 
QUALIDADE BRITÂNIA. 

UN 1 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE (BTU/H) 18.000 BTUS 
VOLTAGEM 220 VOLTS CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A CICLO QUENTE 
E FRIO CÓDIGO MODELO VAPORADORA TAC - 18CHSA1 CÓDIGO 
MODELO CONDENSADORA TAC - 18CHSA1 TIPO DE CONDENSADORA 
HORIZONTAL (CAIXA) INDICADOR DE TEMPERATURA NA 
EVAPORADORA CONTROLE REMOTO REGULA VELOCIDADE DE 
VENTILAÇÃO FILTRO ANTI-BACTÉRIA GÁS REFRIGERANTE R-410A 
SISTEMA DE FASE MONOFÁSICO SERPENTINA COBRE GARANTIA 
MÍNIMA 12 MESES. 

UN 3 

3 

BICICLETA ARO 26, 18 MARCHAS, CÂMBIOS IMPORTADOS 3X6, 
ALAVANCAS DE CÃMBIO EM NYLON MODELO TORNEIRINHA, FREIOS V 
BRAKE E MANETES EM NYLO COM EXCELENTE FRENAGEM, PNEUS 
COM CRAVO MEDIDA 1.95, ARO NATURAL EM ALUMÍNIO 36F, PEDIVELA 
EM AÇO REFORÇADO MODELO MONOBLOCO COM COROA TRIPLA, 
CATRAVA 6V, CORRENTE FINA PARA MARCHAS, GUIDÃO MESA E 
CANOTE EM AÇO REFORÇADO, SELIN KALF MONTAGEM ESPORTIVO. 
UNISEX, PADRÃO DE QUALIDADE SOUTH BIKE. 

UN 27 

4 

BOLSA TERMICA (MODELO MARMITA) MEDIDAS TOTAL: ALTURA 23CM X 
LARGURA 25CM X PROFUNDIDADE 15CM LITRAGEM: 8,62 MATERIAL 
PRINCIPAL (EXTERNO): NYLON 70 PLASTIFICADO CORES, COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER NYLON N°06 COR, 2 UNIDADES CURSORES 
PRETO/NÍQUEL E ACABAMENTO TOPO(BOCA) E TAMPA EM 
GORGURÃO(VIÉS) BRANCO DE 30MM.SACO INTERNO SOLDADO PARA 
EVITAR VAZAMENTO DE LÍQUIDOS, E EM MATERIAL LAMINADO BRL 
LEITOSO BRANCO 0,15 FÁCIL LIMPEZA.ESPUMA PACK 0,05 PARTE 
INTERNA TÉRMICA, SENDO: CORPO DA BOLSA, TAMPA E FUNDO.TNT 
DR 40 GR PRETO/BRANCO, PARA ESTUFAR PARTES INTERNAS, CORPO 
E FUNDO.BOLSO EXTERNO FRONTAL, MEDIDAS: ALTURA 15CM X 
LARGURA 22CM PROFUNDIDADE 0,01 COM FECHAMENTO EM ZÍPER 
NYLON N°06 COR, 1UNIDADE CURSOR NÍQUEL/PRETO, COM 
ACABAMENTO NAS PONTAS EM GORGURÃO(VIÉS) COR , 25MM , LINHA 
COR.BOLSO INTERNO NA TAMPA EM TELA VOLLEY BRANCA, C/ 
ACABAMENTO NA BORDA GORGURÃO(VIÉS) BRANCO 25MM, 
FECHAMENTO ZÍPER N° 06, CURSOR NÍQUEL 01 UNIDADE, LINHA 
BRANCO.COM ALÇA DE MÃO NA TAMPA EM CADARÇO CA 25MM COR, 
MEDIDA: 30CM COMPRIMENTO, E ALÇA TIRACOLO EM CADARÇO CA 

UN 50 
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25MM COR, MEDIDA TOTAL: 1,75 METROS, 2 UNIDADES REGULADORES 
PLÁSTICO PRETO 25MM.NA TAMPA E FUNDO: VIVO JP 4X11 BRILHOSO 
FECHADO, CORES, JUNÇÃO ACABAMENTO EM NYLON 70 
PLASTIFICADO. GRAVAÇÃO OU SERIGRAFIA CONFORME ARTE DO 
COMPRADOR. 

5 

BOLSA TERMICA REDONDADA 31 LITROS, MODELO COOLER, ALÇA DE 
OMBRO REGULAVEL, ABERTURA OVAL, BOLSO LATERAL EM TELA, 
TECIDO NULON 70, ALTURA 37 CM, LARGURA 29 CM E PROFUNDIDADE 
29 CM, PREFERENCIALMENTE NAS CORES PRETA, AZUL, VERDE. 
GRAVAÇÃO OU SERIGRAFIA CONFORME ARTE DO COMPRADOR. 

UN 50 

6 

CADEIRA DE PRAIA CAPACIDADE MINIMA DE KG 110, DOBRAVEL COM 
ESTRUTURA DE ALUMINIO E BRAÇOS DE PLASTICO RESISTENTE. SUA 
TELA É PRODUZIDA EM SANNET LISO, COM PROTEÇÃO UV, ANTI-MOFO 
E DE FÁCIL LIMPEZA.ESPECIFICAÇÕES MATERIAL ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE 110 KG ALTURA 72,50 CENTÍMETROS LARGURA 54,50 
CENTÍMETROS, COMPRIMENTO 53,00 CENTÍMETROS PESO 1,31 
KILOGRAMAS, PADRÃO DE QUALIDADE MOR. 

UN 24 

7 
CAMISETA 100% POLIESTER , TAMANHOS (M, G E GG) CONFORME 
SOLICITAÇÃO. IMPRESSÃO DIGITAL. CONFORME ARTE DO 
COMPRADOR. 

UN 50 

8 

CELULAR SMARTPHONE COM CARREGADOR, COMPATÍVEL COM REDE 
5G, MEMÓRIA INTERNA 64GB, WI-FI, TELA 6.7'', DUAL CHIP, 6GB RAM 
CÂMERA TRIPLA + SELFIE 32MP, BATERIA DE NO MÍNIMO 4.000MAH, 
CONECTIVIDADE 4G, WI-FI, BLUETOOTH 5.0 E ENTRADA USB-
C.GARANTIA DE 1 ANO DO FORNECEDOR, PREFERENCIALMENTE 
PRETO, PADRAO DE QUALIDADE MOTOROLA. 

UN 2 

9 

CERVEJEIRA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 82 LITROS COM NO MINIMO 
2 PRATELEIRAS INTERNAS, FROST FREE, PAINEL DIGITAL COM TECLA 
DE LIGA E DESLIGA, TRAVA PAINEL, VISOR E TECLA DE CONTROLE DE 
TEMPERATURA QUE VAI DE -4 C A 5 C, 220 VOLT. COM 1 ANO DE 
GARANTIA ,PREFERENCIALMENTE NAS CORES PRETA OU CINZA. 
PADRÃO DE QUALIDADE CONSUL. 

UN 2 

10 

CHALEIRA ELÉTRICA JARRA SEM FIO, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
BASE DE AQUECIMENTO, ALÇA TÉRMICA, LÂMPADA PILOTO, BOTÃO 
PARA ABERTURA DA TAMPA, BOTÃO LIGA/DESLIGA. CAPACIDADE DO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA NO MÍNIMO 1,8 LITROS. TENSÃO/VOLTAGEM 
220 V. COM 1 ANO DE GARANTIA. PADRÃO DE QUALIDADE AGRATTO. 

UN 24 

11 

CHURRASQUEIRA PORTÁTIL EM AÇO INOXIDAVEL, RESISTE A CALOR, 
A CORROSÃO, DOBRAVEL, ALÇA INTEGRADA PARA TRANSPORTE, 
DUAS GRELHAS, SISTEMA DE ENCAIXE, ALTURA 45,5 CM, LARGURA 
45,5 CM E ESPESSURA DE 3 CM.MEDIDAS APROXIMADAS ABERTA 
ALTURA 36,5 CM, LARGURA 45,5 CM E PROFUNDIDADE 28,7 CM. E PESO 
APROXIMADO 2.598 KG. GRAVAÇÃO OU SERIGRAFIA CONFORME ARTE 
DO COMPRADOR. 

UN 12 

12 

COPO TERMICO 500ML COM TAMPA FECHADA, RESISTENTE, DURÁVEL 
E ATEMPORAL, COM PRESERVAÇÃO TÉRMICA DE ATÉ 4 HORAS, 
PAREDE DUPLA COM ISOLAMENTO A VÁCUO. PREFERENCIALMENTE 
NAS CORES PRETO, BRANCO, VERDE E AZUL. 

UN 18 

13 

DISPOSITIVO INTELIGENTE COM ASSISTENTE VIRTUAL INTEGRADO, 
COMPATÍVEL COM COMANDOS DE VOZ PARA CONTROLE DE 
DISPOSITIVOS DOMÉSTICOS, REPRODUÇÃO DE MÚSICAS, PREVISÃO 
DO TEMPO, INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL E LEMBRETES. 
CONECTIVIDADE VIA WI-FI E BLUETOOTH, ALTO-FALANTE EMBUTIDO, 
MICROFONE DE LONGO ALCANCE, DESIGN COMPACTO E 
ALIMENTAÇÃO VIA CABO USB OU FONTE BIVOLT INCLUSA. GARANTIA 
MÍNIMA 12 MESES DO FORNECEDOR, .PREFERENCIALMENTE NAS 
CORES PRETO OU CINZA. PADRÃO DE QUALIDADE AMAZON ALEXA. 

UN 18 

14 
GARRAFA TERMICA COM CAPACIDADE 1 L DE INOX LIVRE DE BPA, COM 
ALÇA DE TRANSPORTE, ALTURA 30 CM, LARGURA 11,5 CM, 
CIRCUNFERENCIA 29,2 CM . IMPRESSÃO DA ARTE CONFORME O 

UN 18 
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COMPRADOR. PREFERENCIALMENTE NAS CORES CORES BRANCO, 
AZUL, PRETA E VERDE. 

15 

GUARDA SOL PRAIA REFORÇADO GRANDE FPS 70 É PRODUZIDO EM 
POLIÉSTER COM REVESTIMENTO EM SILVERCOATING. SEU TUBO É 
ESTRUTURADO EM AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI À PÓ E 
REBITES EM AÇO, QUE O TORNAM RESISTENTE E DURÁVEL. TEM 
COMO GRANDE DIFERENCIAL SUA HASTE ARTICULÁVEL, QUE PERMITE 
MOVIMENTAR O GUARDA-SOL DE ACORDO COM OS RAIOS DO SOL OU 
VENTO, GARANTINDO MAIOR PROTEÇÃO. ACOMPANHA AINDA UMA 
SACOLA QUE FACILITA O TRANSPORTE E POSSUI GOMOS BRANCOS 
QUE SÃO INTERCALADOS COM QUATRO OPÇÕES DE 
CO.ESPECIFICAÇÕES MATERIAL POLIÉSTER,INFORMAÇÕES 
IMPORTANTES (ENVERGADURA) 1,80M X (ALT.) 2,00MHASTE: Ø 22MM 
ALTURA 5,50 
CENTÍMETROS,LARGURA7,70,CENTÍMETROS,COMPRIMENTO,1,01 
METROS,PESO 825,00 GRAMAS. PREFERENCIALMENTE NAS CORES 
AZUL, VERDE ÁGUA, AZUL CLARO E AZUL MARINHO.PADRÃO DE 
QUALIDADE MOR. 

UN 24 

16 

KIT DE CHURRASCO 4 PEÇAS COM MALETA DE ALUMINIO COM TRAVAS 
DE SEGURANÇA, CONTEM ESPATULA, PEGADOR, GARFO E FACA DE 
INOX.PARTE INTERNA DA MALETA REVESTIDA EM TNT E SUPORTES DE 
VELCRO PARA FIXAÇÃO DAS PEÇAS.DIMENSÕES DA MALETA ALTURA 
13,1 CM, LARGURA 6,9 CM E COMPRIMENTO 38 CM. GRAVAÇÃO NOS 
ITENS E NA MALETA CONFORME ARTE DO COMPRADOR. 

UN 12 

17 

KIT DE COPO E MARMITA FIBRA DE BAMBU, COPO DE 500 ML COM 
TAMPA PORTA COPO, MAMITA HERMETICA DE 1 LITRO COM 3 (TRÊS) 
DIVISORIAS, GARFO E FACA FEITAS EM FRIBRA DE BAMBU, EM PP 
ATOXICO E LIVRES DE BPA, COM TRAVAS DE SEGURANÇA E 
SUPERVEDAÇÃO. MEDIDAS MARMITA , ALTURA 7 CM, LARGURA 15,3 
CM E COMPRIMENTO 20,7 CM. CORES AZUL, AMARELO, ROSA E ROXO. 
IMPRESSÃO DA ARTE CONFORME O COMPRADOR. 

UN 50 

18 

MALA DE VIAGEM DE BORDO 40L EM PLASTICO (CASCA DURA), 
CONTÉM CADEADO NUMERICO TSA.COMPARTIMENTOS COM BOLSO 
TELADO E CINTA COMPRESSORA PARA ROUPA.DUAS ALÇAS DE MÃO, 
PUXADOR RETRATIL COM REGULAGEM DE TAMANHO, QUATRO 
RODINHAS 360º E APOIOS LATERAIS, ALTURA 55 CM, LARGURA 35 CM, 
PROFUNDIDADE 25 CM. GRAVAÇÃO OU SERIGRAFIA CONFORME ARTE 
DO COMPRADOR.GARANTIA DE 1 ANO DO 
FORNECEDOR,PREFERENCIALMENTE NAS CORES PRETA OU BRANCA. 

UN 24 

19 

MOTOCICLETA ZERO KM NOVA COM NO MÍNIMO FABRICAÇÃO/ 
MODELO 2025. COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO: 
OHC, MONOCILÍNDRICO 4 TEMPOS, ARREFECIDO A ARCILINDRADA: 
109,1CCPOTÊNCIA MÁXIMA: 8,33CV A 7.250RPM(GASOLINA)TORQUE 
MÁXIMO: 0,89KGF.M A 5.500RPM (GASOLINA)TRANSMISSÃO: 4 
VELOCIDADESISTEMA DE PARTIDA: ELÉTRICASISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA, PGM-FICOMBUSTÍVEL: 
GASOLINAGNIÇÃO: ELETRÔNICA BATERIA: 12V - 6AHTANQUE DE 
COMBUSTÍVEL/RESERVA: 5,1 LITROS, ÓLEO DO MOTOR: 0,9 
LITROCOMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 1894 X 707 X 1085 MM, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: 1264MM, DISTÂNCIA MÍNIMA DO SOLO: 
131MM,ALTURA DO ASSENTO: 753MM,PESO SECO:97KG,TIPO: BERÇO 
MONOBLOCO,SUSPENSÃO DIANTEIRA/ CURSO: GARFO TELESCÓPIO/ 
100MM, SUSPENSÃO TRASEIRA/ CURSO: DOIS 
AMORTECEDORES/85MM,FREIO,DIANTEIRO/ DIÂMETRO: TAMBOR/ 
130MM,FREIO TRASEIRO/ DIÂMETRO: TAMBOR/ 110MM 
PREFERENCIALMENTE NAS CORES BRANCA OU PRATA. PADRÃO DE 
QUALIDADE HONDA. 

UN 3 

20 
MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 500W 
, VOLT 220V, CONFORME NECESSIDADE) ,1,5 LITROS. 
DESENVOLVIMENTO FUNÇÕES DE PROCESSAR, LIQUIDIFICAR, FATIAR 

UN 12 
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E RALAR, CODISCO PARA FATIAR E RALAR, LÂMINA PARA PICAR E 
COPO MEDIDOR. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES DO FORNECEDOR. 
PREFERENCIALMENTE NA COR PRETA. PADRÃO DE QUALIDADE 
BRITÂNIA. 

21 

NOTEBOOK COR PRETA/PRATA/CINZA, TELA LED HD 14 OU SUPERIOR, 
PLACA DE VÍDEO INTEGRADA, EQUIPADO COM PROCESSADOR DE 1,1 
GHZ COM FREUQNECIA DE BURST DE ATÉ 2,8GHZ, 4MB CACHE,MINIMO 
2 NÚCLEOS, 2 THREADS, MEMÓRIA 4GB, ARMAZENAMENTO 128 GB, 
BATERIA COM AUTONOMIA MINIMA DE 5H, CONEXÃO USB: NO MÍNIMO 2 
CONEXÃO USB 3.0/3.2GEN 1, CONEXÕES COM BLUETOOTH, 4.0, 
WIRWLESS WI-FI(SEM FIO) IEEE 802.11 B/G/N, FREQUENCIA MÍNIMA 
1,10GHZ, FREQUENCIA TOTAL MÍNIMA 2,80GHZ, MOUSE TIPO 
TOUCHPAD, COM TOQUE MÚLTIPLO, 2 BOTÕES 
INTEGRADOS.RESOLUÇÃO HD, SEGURANÇA TRAVA KESINGTTON 
LOCK SISTEMA OPERACIONAL LINUX DEBIAN 10 OU WINDOWS 10/11 
LICENCIADO TECLADO : PORTUGUES/BRASIL ABNT2 ,WEBCAM HD 720 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES, PADRÃO DE QUALIDADE POSITIVO. 

UN 1 

22 

PORTA PRATO COM ESTOJO PARA TALHERES MEDIDAS TOTAL: A:31CM 
X L:31CM X P:0,04 CM.MATERIAL PRINCIPAL (EXTERNO): POLIÉSTER 600 
CORES, COM FECHAMENTO EM ZÍPER NYLON N°06 COR, 2 UNIDADES 
CURSORES PRETO/NÍQUEL, ACABAMENTO (INTERNO) DAS BORDAS 
GORGURÃO (VIÉS)BRANCO/PRETO DE 30MM, COM 2 PROTEÇÃO 
(INTERNA) EM POLIÉSTER 600 PARA ACOMODAR PRATOS.FORRO 
(INTERNO):LAMINADO BRANCO BRL LEITOSO BRANCO 0,15 FÁCIL 
LIMPEZA.ESPUMA PACK 0,05MM PARTE INTERNA, 
FRENTE/COSTA.BOLSO PORTA TALHERES(EXTERNO): POLIÉSTER 600 
CORES, MEDIDA: 25CM X 09CM X 3,5CM , COM TAMPA, FECHAMENTO 
EM VELCRO25MM PRETO/BRANCO E GORGURÃO(VIÉS) COR, 25MM, 
ACABAMENTOS DAS BORDAS.ALÇAS DE MÃO EM 2X CADARÇO 25MM 
CORES, MEDIDAS 40CM CADA + TRAVESSAS 2X DE MEDIDA: 30CM 
CADA.NO CORPO TODO, VIVO JP 4X11 BRILHOSO FECHADO, CORES, 
JUNÇÃO NYLON 600 CORES. GRAVAÇÃO OU SERIGRAFIA CONFORME 
ARTE DO COMPRADOR. PREFERENCIALMENTE NAS CORES PRETA OU 
AZUL MARINHO. 

UN 50 

23 

SMART TV 50&quot; POLEGADAS RESOLUÇÃO 4K,TECNOLOGIA LED, 
HDR10 PRO, FILMMAKER MODE, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL THINQ AI, 
ALERTA DE ESPORTES, OTIMIZADOR E PAINEL DE JOGOS, UPSCALER 
FREQUÊNCIA 60HZ SISTEMA OPERACIONAL WEBOS 22 
CONECTIVIDADE WI-FI, BLUETOOTH CONEXÕES 3 HDMI 2.0, 2 USB, 
CABO ÓPTICO PROCESSADOR 5 GEN5 AI PROCESSOR 4K CONTROLE 
REMOTO SIM ASSISTENTE VIRTUAL GOOGLE ASSISTENT, ALEXA 
RESOLUÇÃO DA TELA 3840X2160 FORMATO DA TELA 16:09 CONTRASTE 
3750 SISTEMA DE COR NTSC /PAL-M/N /SBTVD POTÊNCIA DOS ALTO-
FALANTES 20W RMS VOLTAGEM BIVOLT. 

UN 2 

24 

SMART TV 70&quot; POLEGADAS RESOLUÇÃO 4K,TECNOLOGIA LED, 
HDR10 PRO, FILMMAKER MODE, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL THINQ AI, 
ALERTA DE ESPORTES, OTIMIZADOR E PAINEL DE JOGOS, UPSCALER 
FREQUÊNCIA 60HZ SISTEMA OPERACIONAL WEBOS 22 
CONECTIVIDADE WI-FI, BLUETOOTH CONEXÕES 3 HDMI 2.0, 2 USB, 
CABO ÓPTICO PROCESSADOR 5 GEN5 AI PROCESSOR 4K CONTROLE 
REMOTO SIM ASSISTENTE VIRTUAL GOOGLE ASSISTENT, ALEXA 
RESOLUÇÃO DA TELA 3840X2160 FORMATO DA TELA 16:09 CONTRASTE 
3750 SISTEMA DE COR NTSC /PAL-M/N /SBTVD POTÊNCIA DOS ALTO-
FALANTES 20W RMS VOLTAGEM BIVOLT CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 
SMART TV, 1 CONTROLE REMOTO, 2 BASES, CABO DE FORÇA, GUIA DE 
INSTALAÇÃO, MANUAL. PRAZO DE GARANTIA 01 ANO (3 MESES DE 
GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL.PADRÃO 
DE QUALIDADE LG. 

UN 2 

25 
SMARTWATCH COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE DE NO MÍNIMO 
1.4&quot;, RESOLUÇÃO HD, PULSEIRA AJUSTÁVEL, COMPATIBILIDADE 

UN 24 
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COM ANDROID E IOS, MONITORAMENTO DE BATIMENTOS CARDÍACOS, 
PRESSÃO ARTERIAL, CONTAGEM DE PASSOS, CALORIAS E DISTÂNCIA, 
NOTIFICAÇÕES DE CHAMADAS E MENSAGENS, RESISTÊNCIA À ÁGUA , 
CONECTIVIDADE BLUETOOTH 5.0, AUTONOMIA MÍNIMA DE 5 DIAS, 
CARREGAMENTO MAGNÉTICO E DIVERSOS MODOS ESPORTIVOS, COM 
PULSEIRA DE TPU. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES DO FORNECEDOR, 
PREFERENCIALMENTE NAS CORES PRETO OU BRANCO. PADRÃO DE 
QUALIDADE. 

26 
VIRA-MATE CIRCUFERENCIA 15 CM, SERIGRAFIA FEITA NO PRODUTO 
AMBOS OS LADOS, S/ADESIVAGEM, ACABAMENTO BRILHANTE NA COR 
BRANCA. 

UN 60 

 
 
Verificada a desconformidade do serviço prestado, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de até 10 (dez) dias, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital.  

 

Será designada a Servidora Francielli Rudkowski, inscrita no CPF nº 003.604.890-95, para 

ser a Fiscal do Contrato. 

 

Condições de Pagamento - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da fatura correspondente ao serviço realizado. 

 

Todas as despesas relacionadas com a entrega, montagem e embalagem dos itens correrão 

por conta da proponente vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na 

proposta.  

 

Prazo de Entrega: Até 15 (quinze) dias a contar da emissão da respectiva Ordem de 

Compra.  

 

Os materiais montados e devidamente embalados deverão ser entregues no Centro 

Administrativo Pe. Raimundo Damin, endereço Rua do Comércio nº 1468, Bairro Centro, no 

Município de Tapejara – RS, CEP: 99950-000, no horário comercial das 8:00 às 12:00 e das 

13:30 às 17:30. 
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ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de Tapejara, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 87.615.449/0001-42, com sede na 

Rua do Comércio, n° 1468, neste ato representado por sua Secretária Municipal da 

Administração, designada pelo decreto n° 5096 de 19 de setembro de 2022, a Sra. Sandra 

Inês Bernardi Rodegheri, brasileira, viúva, portadora da Carteira de Identidade n° 

1010016663, CPF n° 234.191.560-49, residente e domiciliada na Rua do Comércio, nº 1383, 

apto. 301, Centro, Tapejara-RS, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa.............., inscrita no CNPJ n°....................., com sede na........................, 

n°..................., bairro..................., na cidade de................, neste ato representada pelo Sr. 

...................., brasileiro, casado, (profissão), portador da carteira de identidade 

n°...................., CPF n°............., residente e domiciliado na rua.............., n°............., 

bairro.............., na cidade de...................., doravante denominada CONTRATADA, com base 

na licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 37/2025, na Lei  n° 14.133/21, assim como em 

conformidade com as condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente 

contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO  

Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE PRÊMIOS E MATERIAIS DE 

CONSUMO DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 

''VALORIZA TAPEJARA 2025'', com as seguintes características: 

 
Ite
m 

Descrição Un Quantida
de 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 XXXXX  UN XX R$ XX R$ XX 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO: 

O regime jurídico do presente contrato é o da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 

e todas as suas alterações vigentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DA INSTALAÇÃO E DO FISCAL DO 

CONTRATO  

 

A vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato.  
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Verificada a desconformidade do serviço prestado, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de até 10 (dez) dias, sujeitando-se às penalidades 

previstas neste edital.  

 

Todas as despesas relacionadas com a entrega, montagem e embalagem dos itens correrão 

por conta da proponente vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na 

proposta.  

 

Os materiais montados e devidamente embalados deverão ser entregues no Centro 

Administrativo Pe. Raimundo Damin, endereço Rua do Comércio nº 1468, Bairro Centro, no 

Município de Tapejara – RS, CEP: 99950-000, no horário comercial das 8:00 às 12:00 e das 

13:30 às 17:30. 

 

DO FISCAL DO CONTRATO: 

Será designada a Servidora Francielli Rudkowski, inscrita no CPF nº 003.604.890-95, para 

ser a Fiscal do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA para a AQUISIÇÃO DE PRÊMIOS E 

MATERIAIS DE CONSUMO DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO 

PROGRAMA ''VALORIZA TAPEJARA 2025'', de que trata o presente contrato, a 

importância de R$.................  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da nota fiscal 

ou documento equivalente de cobrança, após a entrega e conferência dos materiais.  

Ao emitir a Nota Fiscal a fornecedora deverá observar a retenção do Imposto de 

Renda (IR) de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa RFB nº 1234 de 2012, 

Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e do Decreto Municipal nº 5072 de 15 de julho 

de 2022.  

Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada pelo que 

deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o IPCA.  

Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao Setor de 

Empenhos da Secretaria Municipal de Finanças do Município, localizada na Rua do 

Comércio Nº 1468, Centro, a nota fiscal e/ou fatura correspondente à mercadoria entregue 

ou serviço prestado de acordo com a respectiva autorização de compra, devendo ser 
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emitida em nome do Município de Tapejara e contendo o número do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 37/2025. 

 

CLAÚSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO REAJUSTE: 

Os valores do presente contrato, não pagos na data aprazada deverão ser corrigidos desde 

então até a data do efetivo pagamento, pelo índice IPCA, calculado prórata mês. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO FINANCEIRO  

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

91.04.01.04.129.0006.1009.3.3.3.9.0.31.0.0.00.00.00.500.0.1 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS. 

27825.04.01.04.129.0006.1009.3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00.500.0.1 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS, DAS OBRIGAÇÕES E SANÇÕES: 

1 - Dos direitos  

 Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados.  

 

2 - Das obrigações  

Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a) efetuar o pagamento ajustado; e  

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.  

 Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) A licitante vencedora ficará obrigada a fornecer os materiais, objeto deste Edital, de 

acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços 

estipulados na sua proposta e na autorização.  

 

b) A licitante deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à 

celebração do contrato.  

 

c) A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais ou comerciais.  
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3 - Das Sanções:  

Pelo inadimplemento das obrigações, conforme a infração, a contratada estará sujeita às 

seguintes penalidades:  

a) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 

o valor estimado da contratação; 

b) Executar o contrato com pequenas irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;  

c) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 07 (sete) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato;  

d) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do 

contrato;  

e) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato. 

 

CLAÚSULA NONA - DA RESCISÃO  

Este contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses do art. 137, da Lei n° 14.133/21; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que conveniente para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

A rescisão de que trata a alínea „a‟ desta cláusula, acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:  

a) execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos 

valores das multas e indenizações a ele devidos; 

b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados 

ao CONTRATANTE.  

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecução total ou 

parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 155, da Lei n° 

14.133/21.  

 



 

29 
 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO  

O presente contrato está vinculado ao edital de Pregão Eletrônico nº 80/2024, à proposta do 

vencedor e à Lei Federal N° 14.133/21.   

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OMISSÕES 

Este contrato rege-se pela Lei Federal N° 14.133/21, inclusive em suas omissões.  

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato será recebido:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; e  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação.  

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração e com a anuência da contratada, por até 

o limite decenal conforme art.107, da Lei 14.133/21, mediante termo aditivo. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

DO REAJUSTE 

Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 136 da Lei n.º 14.133/21 da Lei nº 

14.133/21 será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido 

pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o 

desequilíbrio contratual. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Tapejara para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato.  
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.  

 

 

Tapejara, ______/___________/________ 

 

 

 

_________________________          ______________________________  

Sandra Inês Bernardi Rodegheri    Empresa:  

Secretária Municipal da Administração 

 

 

______________________  

Fiscal do Contrato 

 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________  _____________________________ 

Nome:           Nome: 

CPF:           CPF: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

DECLARAÇÃO Ref. Ao Pregão Eletrônico N° 37/2025  

 

 

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome 

da rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ número ], e-mail [e-mail ], através do(a) 

representante legal, Sr(a). [ nome completo ], portador da cédula de identidade RG [ número 

], inscrito no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, 

cidade/estado ], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao 

instrumento convocatório da licitação supracitada, que: 

 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Que não emprega Servidor Público ou Agente Político no quadro funcional da Empresa. 

 

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ]. 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 


